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RESENHA DA SESSÃO PLENÁRIA ADMINISTRATIVA DO DIA 15 DE MAIO  DE
2013.

 
 
Presidência:          Desa. Maria dos Remédios Buna Costa Magalhães
 
Secretária:             Sumaya Heluy Sancho Rios
 
 
Compareceram os Senhores Desembargadores Antonio Fernando Bayma Araujo, Jamil
de Miranda Gedeon Neto, Cleonice Silva Freire, Cleones Carvalho Cunha, Nelma
Sarney Costa, Benedito de Jesus Guimarães Belo, Raimunda Santos Bezerra, José
Joaquim Figueiredo dos Anjos, Lourival de Jesus Serejo Sousa, Raimundo Nonato de
Souza, Jaime Ferreira de Araújo, José Bernardo Silva Rodrigues, José de Ribamar
Fróz Sobrinho, José Luiz Oliveira de Almeida, Vicente de Paula Gomes de Castro,
Kleber Costa Carvalho, Raimundo José Barros de Sousa e Megbel Abdala Tanus
Ferreira.
 
Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Antonio Guerreiro Júnior, Jorge
Rachid Mubárack Maluf, Anildes de Jesus Bernardes Chaves Cruz, Paulo Sérgio Velten
Pereira e Raimundo Nonato Magalhães Melo; em gozo de licença-prêmio a
Desembargadora Maria das Graças de Castro Duarte Mendes e, em gozo de férias, o
Desembargador Marcelo Carvalho Silva.
 
Aprovada a ata da sessão plenária administrativa do dia 17.04.2013. 
 

++++++++++
 
Compareceu à sessão o Desembargador Raimundo Nonato Magalhães Melo.
 

++++++++++
 

Extras: 
 
01- O Desembargador Cleones Carvalho Cunha destacou a nota no Estado do
Maranhão, edição do dia 14/05/2013, que informou os mais de dez mil atendimentos
feitos pelo Telejudiciário nos primeiros quatro meses de 2013.
 
02- O Desembargador Kleber Costa Carvalho, diretor, em exercício, da ESMAM,
convidou a todos os Desembargadores, Juízes e servidores deste Poder Judiciário para
participarem do primeiro encontro do Fórum de Debates sobre revisão contratual de
contratos bancários, a ser realizado no próximo dia 17 (dezessete) de maio, no
auditório da ESMAM, destacando a presença do Eminente Desembargador Paulo
Sérgio Velten Pereira no referido Fórum.  
 

++++++++++
 

 
01 - Processo nº 49110/12 – Associação dos Magistrados do Maranhão- AMMA
solicita o pagamento de auxílio moradia permanente aos magistrados que não
possuem residências oficiais, independentemente da localidade onde judicam.



Relator: Des. Antonio Guerreiro Júnior
 
Obs: A Comissão de Divisão e Organização Judiciárias e Assuntos Legislativos
aprovou a Resolução, sugerindo a inclusão dos magistrados aposentados e
submetendo ao Plenário a questão.
 
O Presidente do Tribunal baixou ad referendum a Resolução nº 07/13 que dispõe sobre
a matéria.
 
“Adiado, tendo em vista o afastamento legal do Desembargador Marcelo
Carvalho Silva, em gozo de férias.”
 
Presentes os Desembargadores Antonio Fernando Bayma Araujo, Jamil de Miranda
Gedeon Neto, Cleonice Silva Freire, Cleones Carvalho Cunha, Nelma Sarney Costa,
Benedito de Jesus Guimarães Belo, Raimunda Santos Bezerra, José Joaquim
Figueiredo dos Anjos, Lourival de Jesus Serejo Sousa, Raimundo Nonato de Souza,
Jaime Ferreira de Araújo, Raimundo Nonato Magalhães Melo, José Bernardo Silva
Rodrigues, José de Ribamar Fróz Sobrinho, José Luiz Oliveira de Almeida, Vicente de
Paula Gomes de Castro, Kleber Costa Carvalho, Raimundo José Barros de Sousa e
Megbel Abdala Tanus Ferreira.
 
Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Antonio Guerreiro Júnior, Jorge
Rachid Mubárack Maluf, Anildes de Jesus Bernardes Chaves Cruz e Paulo Sérgio
Velten Pereira; em gozo de licença-prêmio a Desembargadora Maria das Graças de
Castro Duarte Mendes e, em gozo de férias, o Desembargador Marcelo Carvalho Silva.
 
Sessão do dia 17.04.13 – Adiado, tendo em vista o afastamento legal do
Desembargador Marcelo Carvalho Silva, em gozo de férias.
 
Sessão dia 03.04.13- Adiado, tendo em vista o afastamento legal do Des. Marcelo
Carvalho Silva, em gozo de férias.
 
Na sessão do dia 06.03.13 - Corrigida a decisão no sentido de que o processo foi
retirado da agenda para melhor estudo pelo Desembargador Marcelo Carvalho Silva.
 
Sessão do dia 20.02.13 - “O Tribunal, por unanimidade, referendou a Resolução n°
07/13, mas, no que se refere à manifestação da Comissão de Divisão e Organização
Judiciárias e Assuntos Legislativos para extensão do benefício aos magistrados
inativos, o Desembargador Marcelo Carvalho Silva requereu vistas dos autos para
melhor análise.”
 

++++++++++
 

Compareceram à sessão os Desembargadores Anildes de Jesus Bernardes Chaves
Cruz e Paulo Sérgio Velten Pereira.
 

++++++++++
 
 
02 – Processo n° 9664/2012 - Representação
Representante:     Ordem dos Advogados do Brasil – Seccional Maranhão
Representado:      Dr. Douglas Airton Ferreira Amorim – Juiz de direito titular da 3ª Vara
Cível de São Luís
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Relator:             Des. Cleones Carvalho Cunha
 
“Adiado, em razão do pedido de vista compartilhada dos Desembargadores
Nelma Sarney Costa e Jaime Ferreira de Araújo”.
 
Votaram pela instauração de processo administrativo disciplinar contra o magistrado os
Desembargadores Cleones Carvalho Cunha-Relator, José Joaquim Figueiredo dos
Anjos, Paulo Sérgio Velten Pereira, Lourival de Jesus Serejo Sousa, Raimundo Nonato
de Souza, Raimundo Nonato Magalhães Melo e José Luiz Oliveira de Almeida.
 
Votaram pela não instauração de processo administrativo disciplinar contra o
magistrado e o consequente arquivamento dos autos os Desembargadores Raimundo
José Barros de Sousa e Raimunda Santos Bezerra.
 
Aguardaram os votos-vista os Desembargadores Antonio Fernando Bayma Araujo,
Jamil de Miranda Gedeon Neto, Cleonice Silva Freire, Benedito de Jesus Guimarães
Belo, José Bernardo Silva Rodrigues, José de Ribamar Fróz Sobrinho, Vicente de Paula
Gomes de Castro, Kleber Costa Carvalho e Megbel Abdala Tanus Ferreira.
 
Absteve-se de votar, por não ter assistido o relatório, a Desembargadora Anildes de
Jesus Bernardes Chaves Cruz.
 
Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Antonio Guerreiro Júnior e Jorge
Rachid Mubárack Maluf; em gozo de licença-prêmio a Desembargadora Maria das
Graças de Castro Duarte Mendes e, em gozo de férias, o Desembargador Marcelo
Carvalho Silva.

 
 

++++++++++
 
Ausentou-se, justificadamente, da sessão a Desembargadora Raimunda Santos
Bezerra.

 
++++++++++

 
 
03 – Processo n° 17505/2012 - Reclamação
Reclamante:         Sergio Victor Tamer – Secretário de Estado da Justiça e da
Administração Penitenciária
Reclamado:            Dr. Jamil Aguiar da Silva – Juiz de Direito da 1ª Vara de Execução
Penal
Advogado:             José Cavalcante de Alencar Júnior
Relator:              Des. Cleones Carvalho Cunha
 
“Adiado, em razão de requerimento formulado pelo advogado do reclamado, que
foi deferido pelo Relator.”
 
Presentes os Desembargadores Antonio Fernando Bayma Araujo, Jamil de Miranda
Gedeon Neto, Cleonice Silva Freire, Cleones Carvalho Cunha, Nelma Sarney Costa,
Benedito de Jesus Guimarães Belo, Anildes de Jesus Bernardes Chaves Cruz, José
Joaquim Figueiredo dos Anjos, Paulo Sérgio Velten Pereira, Lourival de Jesus Serejo
Sousa, Raimundo Nonato de Souza, Jaime Ferreira de Araújo, Raimundo Nonato
Magalhães Melo, José Bernardo Silva Rodrigues, José de Ribamar Fróz Sobrinho, José
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Luiz Oliveira de Almeida, Vicente de Paula Gomes de Castro, Kleber Costa Carvalho,
Raimundo José Barros de Sousa e Megbel Abdala Tanus Ferreira.
 
Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Antonio Guerreiro Júnior, Jorge
Rachid Mubárack Maluf e Raimunda Santos Bezerra; em gozo de licença-prêmio a
Desembargadora Maria das Graças de Castro Duarte Mendes e, em gozo de férias, o
Desembargador Marcelo Carvalho Silva.
 

++++++++++
 
 
04 - Processo 31941/2012 - Reclamação
Reclamante:  Rafael Arcanjo de Oliveira Monteiro Filho
Reclamado:   Dr. Manoel Felismino Gomes Neto – Juiz de direito da Comarca de
Parnarama
Relator:      Des. Cleones Carvalho Cunha
 
“O Tribunal, por unanimidade, decidiu instaurar procedimento administrativo
disciplinar contra o magistrado, sem afastamento de suas funções judicantes,
nos termos do voto do Desembargador-Relator e de acordo com o § 5º do art. 14
da Resolução n° 135/2011 do Conselho Nacional de Justiça c/c o art. 210 do
Regimento Interno deste Tribunal de Justiça.”
 
Votaram pela instauração de processo administrativo disciplinar em face do magistrado
os Desembargadores Cleones Carvalho Cunha-Relator, Antonio Fernando Bayma
Araujo, Jamil de Miranda Gedeon Neto, Cleonice Silva Freire, Nelma Sarney Costa,
Benedito de Jesus Guimarães Belo, Anildes de Jesus Bernardes Chaves Cruz, José
Joaquim Figueiredo dos Anjos, Paulo Sérgio Velten Pereira, Lourival de Jesus Serejo
Sousa, Raimundo Nonato de Souza, Jaime Ferreira de Araújo, Raimundo Nonato
Magalhães Melo, José Bernardo Silva Rodrigues, José de Ribamar Fróz Sobrinho, José
Luiz Oliveira de Almeida, Vicente de Paula Gomes de Castro, Kleber Costa Carvalho,
Raimundo José Barros de Sousa e Megbel Abdala Tanus Ferreira.
 
Foi sorteado como Relator o Desembargador Raimundo Nonato Magalhães Melo.
 
Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Antonio Guerreiro Júnior, Jorge
Rachid Mubárack Maluf e Raimunda Santos Bezerra; em gozo de licença-prêmio a
Desembargadora Maria das Graças de Castro Duarte Mendes e, em gozo de férias, o
Desembargador Marcelo Carvalho Silva.
 

++++++++++
 
 

 
05 - Processo nº 10.955/2013
Requerente:  Des. Lourival de Jesus Serejo Sousa
Assunto:       Suspensão das atividades forenses do dia 07 a 20 de janeiro de 2014
Relator:       Des. Lourival de Jesus Serejo Sousa
 
“O Tribunal, por maioria, deferiu o pedido do Desembargador Lourival de Jesus
Serejo Sousa de suspensão dos prazos processuais, das intimações de partes e
advogados e das sessões de julgamento e audiências nas justiças de primeiro e
segundo grau, no período de 07 a 20 de janeiro de 2014. Determinou, ainda, que,
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no referido período, sejam realizadas correições em todas as Comarcas do
Estado do Maranhão, baixando-se Resolução nesse sentido.”
 
Votaram pelo deferimento do pedido os Desembargadores Lourival de Jesus Serejo
Sousa -Relator, Antonio Fernando Bayma Araujo, Cleonice Silva Freire, Nelma Sarney
Costa, Benedito de Jesus Guimarães Belo, Anildes de Jesus Bernardes Chaves Cruz,
José Joaquim Figueiredo dos Anjos, Paulo Sérgio Velten Pereira, Raimundo Nonato de
Souza, Jaime Ferreira de Araújo, Raimundo Nonato Magalhães Melo, José Bernardo
Silva Rodrigues, José de Ribamar Fróz Sobrinho, José Luiz Oliveira de Almeida,
Vicente de Paula Gomes de Castro, Kleber Costa Carvalho, Raimundo José Barros de
Sousa e Megbel Abdala Tanus Ferreira.
 
Votaram pelo indeferimento do pedido, porém concordaram com a realização das
correições em todas as Comarcas do Estado do Maranhão, no período de 07 a 20 de
janeiro de 2014, os Desembargadores Jamil de Miranda Gedeon Neto e Cleones
Carvalho Cunha.  
 
Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Antonio Guerreiro Júnior, Jorge
Rachid Mubárack Maluf e Raimunda Santos Bezerra; em gozo de licença-prêmio a
Desembargadora Maria das Graças de Castro Duarte Mendes e, em gozo de férias, o
Desembargador Marcelo Carvalho Silva.
 
 

++++++++++
 
Passou a presidir os trabalhos o Desembargador Antonio Fernando Bayma Araujo, face
à ausência justificada da Desembargadora Maria dos Remédios Buna Costa
Magalhães.
 

++++++++++
 
06 -  Remoção na entrância inicial (Edital n° 10/2013)
Critério:      Merecimento
Comarca:   São Vicente Férrer, vaga em decorrência da remoção do Doutor Artur
Gustavo Azevedo do Nascimento para a Comarca de Barreirinhas.
 
Juiz inscrito:
 
Karlos Alberto Ribeiro Mota, titular da Comarca de Arame, integrante do 9º cálculo
referente aos magistrados remanescentes da primeira quinta parte da lista de
antiguidade da entrância inicial (Processo nº 13902/2013)
 
Obs: Manifestação favorável do Des. Corregedor Geral da Justiça.
 
“O Tribunal, por unanimidade, removeu, pelo critério de merecimento, o Dr.
Karlos Alberto Ribeiro Mota, titular da Comarca de Arame, para a Comarca de São
Vicente Férrer, nos termos da manifestação favorável do Corregedor Geral da
Justiça.”
 
Votaram os Desembargadores Antonio Fernando Bayma Araujo, Jamil de Miranda
Gedeon Neto, Cleonice Silva Freire, Cleones Carvalho Cunha, Nelma Sarney Costa,
Benedito de Jesus Guimarães Belo, Anildes de Jesus Bernardes Chaves Cruz, José
Joaquim Figueiredo dos Anjos, Paulo Sérgio Velten Pereira, Lourival de Jesus Serejo
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Sousa, Raimundo Nonato de Souza, Jaime Ferreira de Araújo, Raimundo Nonato
Magalhães Melo, José Bernardo Silva Rodrigues, José de Ribamar Fróz Sobrinho, José
Luiz Oliveira de Almeida, Vicente de Paula Gomes de Castro, Kleber Costa Carvalho,
Raimundo José Barros de Sousa e Megbel Abdala Tanus Ferreira.
 
Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Antonio Guerreiro Júnior, Jorge
Rachid Mubárack Maluf, Maria dos Remédios Buna Costa Magalhães e Raimunda
Santos Bezerra;  em gozo de licença-prêmio a Desembargadora Maria das Graças de
Castro Duarte Mendes, e, em gozo de férias, o Desembargador Marcelo Carvalho
Silva.
 

++++++++++
 
07 - Remoção na entrância inicial (Edital n° 12/2013)
Critério:        Merecimento
Comarca:   Carutapera, vaga em decorrência da remoção do Doutor Paulo Vital Souto
Montenegro para a Comarca de Senador La Roque .
                         
Juiz inscrito:
 
Alexandre Antonio José de Mesquita, titular da Comarca de Itinga do Maranhão
integrante do 9º cálculo referente aos magistrados remanescentes da primeira quinta
parte da lista de antiguidade da entrância inicial (Processo nº 12413/2013)
 
Obs: Manifestação favorável do Des. Corregedor Geral da Justiça.
 
 
“O Tribunal, por unanimidade, removeu, pelo critério de merecimento, o Dr.
Alexandre Antonio José Mesquita, Titular da Comarca de Itinga do Maranhão,
para a Comarca de Carutapera, nos termos da manifestação favorável do
Corregedor Geral da Justiça.”
 
Votaram os Desembargadores Antonio Fernando Bayma Araujo, Jamil de Miranda
Gedeon Neto, Cleonice Silva Freire, Cleones Carvalho Cunha,  Nelma Sarney Costa,
Benedito de Jesus Guimarães Belo, Anildes de Jesus Bernardes Chaves Cruz, José
Joaquim Figueiredo dos Anjos, Paulo Sérgio Velten Pereira, Lourival de Jesus Serejo
Sousa, Raimundo Nonato de Souza, Jaime Ferreira de Araújo, Raimundo Nonato
Magalhães Melo, José Bernardo Silva Rodrigues, José de Ribamar Fróz Sobrinho, José
Luiz Oliveira de Almeida, Vicente de Paula Gomes de Castro, Kleber Costa Carvalho,
Raimundo José Barros de Sousa e Megbel Abdala Tanus Ferreira.
 
Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Antonio Guerreiro Júnior, Jorge
Rachid Mubárack Maluf, Maria dos Remédios Buna Costa Magalhães e Raimunda
Santos Bezerra; em gozo de licença-prêmio a Desembargadora Maria das Graças de
Castro Duarte Mendes e, em gozo de férias, o Desembargador Marcelo Carvalho Silva.
 

++++++++++
 
 
08 – Remoção na entrância intermediária (Edital n° 14/2013)
Critério:     Antiguidade
Comarca:  Timon – 1ª Vara Cível, vago em decorrência da promoção do Doutor Hélio
de Araújo Carvalho Filho, para o cargo de Juiz de Direito Auxiliar. 
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Juízes inscritos integrantes da primeira quinta parte dos Juízes de Direito de
entrância intermediária:
Paulo Afonso Vieira Gomes, titular da 3ª Vara da Comarca de Caxias (Processo nº
13354/2013)
Obs: Manifestação favorável do Des. Corregedor Geral da Justiça
Weliton Sousa Carvalho, titular da 4ª Vara Criminal da Comarca de Imperatriz
(Processo nº 13954/2013)
Obs: O Des. Corregedor Geral da Justiça manifestou-se pelo indeferimento do pedido,
por existir pedido de juiz mais antigo, que ocupa a 4ª (quarta) posição da lista de
antiguidade.
 
“O Tribunal, por unanimidade, removeu, pelo critério de antiguidade, o Dr. Paulo
Afonso Vieira Gomes, titular da 3ª Vara da Comarca de Caxias, para a 1ª vara
Cível da Comarca de Timon, nos termos da manifestação favorável do
Corregedor Geral da Justiça.”
 
 
Votaram os Desembargadores Antonio Fernando Bayma Araujo, Jamil de Miranda
Gedeon Neto, Cleonice Silva Freire, Cleones Carvalho Cunha,  Nelma Sarney Costa,
Benedito de Jesus Guimarães Belo, Anildes de Jesus Bernardes Chaves Cruz, José
Joaquim Figueiredo dos Anjos, Paulo Sérgio Velten Pereira, Lourival de Jesus Serejo
Sousa, Raimundo Nonato de Souza, Jaime Ferreira de Araújo, Raimundo Nonato
Magalhães Melo, José Bernardo Silva Rodrigues, José de Ribamar Fróz Sobrinho, José
Luiz Oliveira de Almeida, Vicente de Paula Gomes de Castro, Kleber Costa Carvalho,
Raimundo José Barros de Sousa e Megbel Abdala Tanus Ferreira.
 
Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Antonio Guerreiro Júnior, Jorge
Rachid Mubárack Maluf, Maria dos Remédios Buna Costa Magalhães e Raimunda
Santos Bezerra; em gozo de licença-prêmio a Desembargadora Maria das Graças de
Castro Duarte Mendes e, em gozo de férias, o Desembargador Marcelo Carvalho Silva.
 

++++++++++
 
09 -  Remoção na entrância intermediária (Edital n° 15/2013)
Critério:     Merecimento
Comarca:  Caxias – Juizado Especial Cível e Criminal, vaga em decorrência da
promoção do Doutor Silvio Suzart dos Santos para o cargo de Juiz de Direito Auxiliar. 
 
Juízes inscritos:
 
José Elismar Marques, titular da 1ª Vara da Comarca de Coelho Neto e integrante do 
1º cálculo referente aos magistrados remanescentes da primeira quinta parte da lista de
antiguidade da entrância intermediária (Processo nº 12187/2013)
 
Obs: Manifestação favorável do Des. Corregedor Geral da Justiça.
 
 
João Pereira Neto, titular da 2ª Vara da Comarca de Barra do Corda e integrante do  1º
cálculo referente aos magistrados remanescentes da primeira quinta parte da lista de
antiguidade da entrância intermediária (Processo nº 12959/2013)
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Obs: Manifestação favorável do Des. Corregedor Geral da Justiça.
 
“O Tribunal, por unanimidade, removeu, pelo critério de merecimento, o Dr. João
Pereira Neto, titular da 2ª Vara da Comarca de Barra do Corda, para o Juizado
Especial Cível e Criminal da Comarca de Caxias, nos termos da manifestação
favorável do Corregedor Geral da Justiça.”
 
Votaram os Desembargadores Antonio Fernando Bayma Araujo, Jamil de Miranda
Gedeon Neto, Cleonice Silva Freire, Cleones Carvalho Cunha, Nelma Sarney Costa,
Benedito de Jesus Guimarães Belo, Anildes de Jesus Bernardes Chaves Cruz, José
Joaquim Figueiredo dos Anjos, Paulo Sérgio Velten Pereira, Lourival de Jesus Serejo
Sousa, Raimundo Nonato de Souza, Jaime Ferreira de Araújo, Raimundo Nonato
Magalhães Melo, José Bernardo Silva Rodrigues, José de Ribamar Fróz Sobrinho, José
Luiz Oliveira de Almeida, Vicente de Paula Gomes de Castro, Kleber Costa Carvalho,
Raimundo José Barros de Sousa e Megbel Abdala Tanus Ferreira.
 
Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Antonio Guerreiro Júnior, Jorge
Rachid Mubárack Maluf, Maria dos Remédios Buna Costa Magalhães e Raimunda
Santos Bezerra; em gozo de licença-prêmio a Desembargadora Maria das Graças de
Castro Duarte Mendes e, em gozo de férias, o Desembargador Marcelo Carvalho Silva.
 
 

++++++++++
 
Passou a presidir os trabalhos a Desembargadora Maria dos Remédios Buna Costa
Magalhães.
 

++++++++++
 
 
10 - Remoção na entrância intermediária (Edital n° 16/2013)
Critério:     Antiguidade
Comarca:  Açailândia – Juizado Especial Cível e Criminal , vago em decorrência da
promoção do Doutor Antonio Fernando dos Santos Machado para o cargo de Juiz de
Direito Auxiliar. 
 
Juíza inscrita:
 
Manuella Viana dos Santos Faria Ribeiro, titular da 2ª Vara da Comarca de Santa
Luzia e integrante do 4º cálculo referente aos magistrados remanescentes da primeira
quinta parte da lista de antiguidade da entrância intermediária (Processo nº
12188/2013)
 
Obs: Manifestação favorável do Des. Corregedor Geral da Justiça.
 
 
“O Tribunal, por unanimidade, removeu, pelo critério de antiguidade, a Dra.
Manuella Viana dos Santos Farias Ribeiro, titular da 2ª Vara da Comarca de Santa
Luzia, para o Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Acailândia, nos
termos da manifestação favorável do Corregedor Geral da Justiça.”
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Votaram os Desembargadores Antonio Fernando Bayma Araujo, Jamil de Miranda
Gedeon Neto, Cleonice Silva Freire, Cleones Carvalho Cunha, Nelma Sarney Costa,
Benedito de Jesus Guimarães Belo, Anildes de Jesus Bernardes Chaves Cruz, José
Joaquim Figueiredo dos Anjos, Paulo Sérgio Velten Pereira, Lourival de Jesus Serejo
Sousa, Raimundo Nonato de Souza, Jaime Ferreira de Araújo, Raimundo Nonato
Magalhães Melo, José Bernardo Silva Rodrigues, José de Ribamar Fróz Sobrinho, José
Luiz Oliveira de Almeida, Vicente de Paula Gomes de Castro, Kleber Costa Carvalho,
Raimundo José Barros de Sousa e Megbel Abdala Tanus Ferreira.
 
Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Antonio Guerreiro Júnior, Jorge
Rachid Mubárack Maluf e Raimunda Santos Bezerra; em gozo de licença-prêmio a
Desembargadora Maria das Graças de Castro Duarte Mendes e, em gozo de férias, o
Desembargador Marcelo Carvalho Silva.
 

++++++++++
 
 
11 - Remoção na entrância final (Edital n° 17/2013)
Critério:     Merecimento
Comarca:  São Luís – 4ª Vara da Fazenda Pública, vaga em decorrência do acesso do
Dr. Megbel Abdala Tanus Ferreira ao Tribunal de Justiça.  
 
Juiz inscrito:
 
Cícero Dias de Sousa Filho, titular do 4º Juizado Especial Cível e das Relações de
Consumo integrante do 1º cálculo referente aos magistrados remanescentes da
primeira quinta parte da lista de antiguidade da entrância final (Processo nº
15149/2013)
 
Obs: Manifestação favorável do Des. Corregedor Geral da Justiça.
 
 
“O Tribunal, por unanimidade, removeu, pelo critério de merecimento, o Dr.
Cícero Dias de Sousa Filho, titular do 4ª Juizado Especial Cível e das Relações de
Consumo, para a 4ª Vara da Fazenda Pública, ambas da Comarca de São Luís, de
entrância final, nos termos da manifestação favorável do Corregedor Geral da
Justiça.”
 
Votaram os Desembargadores Antonio Fernando Bayma Araujo, Jamil de Miranda
Gedeon Neto, Cleonice Silva Freire, Cleones Carvalho Cunha, Nelma Sarney Costa,
Benedito de Jesus Guimarães Belo, Anildes de Jesus Bernardes Chaves Cruz, José
Joaquim Figueiredo dos Anjos, Paulo Sérgio Velten Pereira, Lourival de Jesus Serejo
Sousa, Raimundo Nonato de Souza, Jaime Ferreira de Araújo, Raimundo Nonato
Magalhães Melo, José Bernardo Silva Rodrigues, José de Ribamar Fróz Sobrinho, José
Luiz Oliveira de Almeida, Vicente de Paula Gomes de Castro, Kleber Costa Carvalho,
Raimundo José Barros de Sousa e Megbel Abdala Tanus Ferreira.
 
Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Antonio Guerreiro Júnior, Jorge
Rachid Mubárack Maluf e Raimunda Santos Bezerra; em gozo de licença-prêmio a
Desembargadora Maria das Graças de Castro Duarte Mendes e, em gozo de férias, o
Desembargador Marcelo Carvalho Silva.

 
++++++++++
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12 - Remoção na entrância inicial (Edital n° 19/2013)
Critério:      Merecimento
Comarca:   Guimarães, vaga em decorrência da promoção do Doutor Paulo de Assis
Ribeiro para a 2ª Vara da Comarca de Caxias.
                         
Juiz inscrito:
 
José Jorge Figueiredo dos Anjos Júnior, titular da Comarca de Tasso Fragoso e
integrante do 8º cálculo referente aos magistrados remanescentes da primeira quinta
parte da lista de antiguidade da entrância inicial (Processo nº 18636/2013)
 
Obs: Manifestação favorável do Des. Corregedor Geral da Justiça.
 
“O Tribunal, por unanimidade, removeu, pelo critério de merecimento, o Dr. José
Jorge Figueiredo dos Anjos Júnior, titular da Comarca de Tasso Fragoso, para a
Comarca de Guimarães, nos termos da manifestação favorável do Corregedor
Geral da Justiça.”
 
Votaram os Desembargadores Antonio Fernando Bayma Araujo, Jamil de Miranda
Gedeon Neto, Cleonice Silva Freire, Cleones Carvalho Cunha,  Nelma Sarney Costa,
Benedito de Jesus Guimarães Belo, Anildes de Jesus Bernardes Chaves Cruz, José
Joaquim Figueiredo dos Anjos, Paulo Sérgio Velten Pereira, Lourival de Jesus Serejo
Sousa, Raimundo Nonato de Souza, Jaime Ferreira de Araújo, Raimundo Nonato
Magalhães Melo, José Bernardo Silva Rodrigues, José de Ribamar Fróz Sobrinho, José
Luiz Oliveira de Almeida, Vicente de Paula Gomes de Castro, Kleber Costa Carvalho,
Raimundo José Barros de Sousa e Megbel Abdala Tanus Ferreira.
 
Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Antonio Guerreiro Júnior, Jorge
Rachid Mubárack Maluf e Raimunda Santos Bezerra; em gozo de licença-prêmio a
Desembargadora Maria das Graças de Castro Duarte Mendes e, em gozo de férias, o
Desembargador Marcelo Carvalho Silva.
 

++++++++++
 
 
13 - Remoção na entrância inicial (Edital n° 21/2013)
Critério:      Merecimento
Comarca:   Cururupu, vaga em decorrência da remoção da Doutora Sheila Silva Cunha,
para a Comarca de Paulo Ramos
                         
Juiz inscrito:
 
Celso Serafim Júnior, titular da Comarca de São Pedro da Água Branca e integrante
do 7º cálculo referente aos magistrados remanescentes da primeira quinta parte da lista
de antiguidade da entrância inicial (Processo nº 19083/2013)
 
Obs: Manifestação favorável do Des. Corregedor Geral da Justiça.
 
 
“O Tribunal, por unanimidade, removeu, pelo critério de merecimento, o Dr. Celso
Serafim Júnior, titular da Comarca de São Pedro da Água Branca, para a Comarca
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de Cururupu, nos termos da manifestação favorável do Corregedor Geral da
Justiça.”
 
Votaram os Desembargadores Antonio Fernando Bayma Araujo, Jamil de Miranda
Gedeon Neto, Cleonice Silva Freire, Cleones Carvalho Cunha,  Nelma Sarney Costa,
Benedito de Jesus Guimarães Belo, Anildes de Jesus Bernardes Chaves Cruz, José
Joaquim Figueiredo dos Anjos, Paulo Sérgio Velten Pereira, Lourival de Jesus Serejo
Sousa, Raimundo Nonato de Souza, Jaime Ferreira de Araújo, Raimundo Nonato
Magalhães Melo, José Bernardo Silva Rodrigues, José de Ribamar Fróz Sobrinho, José
Luiz Oliveira de Almeida, Vicente de Paula Gomes de Castro, Kleber Costa Carvalho,
Raimundo José Barros de Sousa e Megbel Abdala Tanus Ferreira.
 
Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Antonio Guerreiro Júnior, Jorge
Rachid Mubárack Maluf e Raimunda Santos Bezerra; em gozo de licença-prêmio a
Desembargadora Maria das Graças de Castro Duarte Mendes e, em gozo de férias, o
Desembargador Marcelo Carvalho Silva.
 

++++++++++
 
 
 
14 – Processo nº 10984/2013
Assunto:    Projeto de Resolução – Altera a Resolução nº 59/2010, que regulamenta a
Gratificação de Atividade Judiciária-GAJ, nos termos do art. 6º da Lei nº 9.326, de
30.12.10 e dá outras providências.
Relator:       Des. Cleones Carvalho Cunha
 
Obs: A Comissão de Divisão e Organização Judiciárias e Assuntos Legislativos, por
unanimidade, aprovou o referido Projeto de Resolução.
 
“Adiado”
 
Presentes os Desembargadores Antonio Fernando Bayma Araujo, Jamil de Miranda
Gedeon Neto, Cleonice Silva Freire, Cleones Carvalho Cunha, Nelma Sarney Costa,
Benedito de Jesus Guimarães Belo, Anildes de Jesus Bernardes Chaves Cruz, José
Joaquim Figueiredo dos Anjos, Paulo Sérgio Velten Pereira, Lourival de Jesus Serejo
Sousa, Raimundo Nonato de Souza, Jaime Ferreira de Araújo, Raimundo Nonato
Magalhães Melo, José Bernardo Silva Rodrigues, José de Ribamar Fróz Sobrinho, José
Luiz Oliveira de Almeida, Vicente de Paula Gomes de Castro, Kleber Costa Carvalho,
Raimundo José Barros de Sousa e Megbel Abdala Tanus Ferreira.
 
Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Antonio Guerreiro Júnior, Jorge
Rachid Mubárack Maluf e Raimunda Santos Bezerra; em gozo de licença-prêmio a
Desembargadora Maria das Graças de Castro Duarte Mendes e, em gozo de férias, o
Desembargador Marcelo Carvalho Silva.
 

++++++++++
 
 
15 – Processo nº 13060/2013
Assunto:      Resolução Nº 16/13 - Altera as Resoluções Nº 59/11, modificada pela
Resolução nº 15/12, que dispõe sobre a distribuição dos Cargos Efetivos criados pelas
Leis nºs 8032/03, 8296/05,8597/07,9488/11, 9728/12,9792/12, 9754/13 e pelas Leis
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Complementares nºs 87/05,88/05,90/05,96/06,104/06,119/08,123/09,132/10,136/11 1
140/11, para referendar.
Relator:      Des. Cleones Carvalho Cunha
 
Obs: A Comissão de Divisão e Organização Judiciárias e Assuntos Legislativos, por
unanimidade, referendou a Resolução.
 
 
“O Tribunal, por unanimidade, referendou a Resolução.”
 
Votaram os Desembargadores Antonio Fernando Bayma Araujo, Jamil de Miranda
Gedeon Neto, Cleonice Silva Freire, Cleones Carvalho Cunha,  Nelma Sarney Costa,
Benedito de Jesus Guimarães Belo, Anildes de Jesus Bernardes Chaves Cruz, José
Joaquim Figueiredo dos Anjos, Paulo Sérgio Velten Pereira, Lourival de Jesus Serejo
Sousa, Raimundo Nonato de Souza, Jaime Ferreira de Araújo, Raimundo Nonato
Magalhães Melo, José Bernardo Silva Rodrigues, José de Ribamar Fróz Sobrinho, José
Luiz Oliveira de Almeida, Vicente de Paula Gomes de Castro, Kleber Costa Carvalho,
Raimundo José Barros de Sousa e Megbel Abdala Tanus Ferreira.
 
Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Antonio Guerreiro Júnior, Jorge
Rachid Mubárack Maluf e Raimunda Santos Bezerra; em gozo de licença-prêmio a
Desembargadora Maria das Graças de Castro Duarte Mendes e, em gozo de férias, o
Desembargador Marcelo Carvalho Silva.
 

++++++++++
 
 
16 – Processo nº 19788/2013
Assunto:     Projeto de Resolução – Dá nova redação ao Capítulo V, do Título II, do
Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão, que trata das férias
de Juízes de Direito e outras providências.
Relator:         Des. Cleones Carvalho Cunha
 
Obs: A Comissão de Regimento Interno e Procedimento, por unanimidade, aprovou o
referido Projeto de Resolução.
 
“O Tribunal, por unanimidade, aprovou o Projeto de Resolução.”
 
Votaram os Desembargadores Antonio Fernando Bayma Araujo, Jamil de Miranda
Gedeon Neto, Cleonice Silva Freire, Cleones Carvalho Cunha,  Nelma Sarney Costa,
Benedito de Jesus Guimarães Belo, Anildes de Jesus Bernardes Chaves Cruz, José
Joaquim Figueiredo dos Anjos, Paulo Sérgio Velten Pereira, Lourival de Jesus Serejo
Sousa, Raimundo Nonato de Souza, Jaime Ferreira de Araújo, Raimundo Nonato
Magalhães Melo, José Bernardo Silva Rodrigues, José de Ribamar Fróz Sobrinho, José
Luiz Oliveira de Almeida, Vicente de Paula Gomes de Castro, Kleber Costa Carvalho,
Raimundo José Barros de Sousa e Megbel Abdala Tanus Ferreira.
 
Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Antonio Guerreiro Júnior, Jorge
Rachid Mubárack Maluf e Raimunda Santos Bezerra; em gozo de licença-prêmio a
Desembargadora Maria das Graças de Castro Duarte Mendes e, em gozo de férias, o
Desembargador Marcelo Carvalho Silva.
 

++++++++++
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17 – Processo nº 44956/2012
Assunto:       Projeto de Lei – Cria a Divisão do FERC, vincula à Diretoria do FERJ
Relator:      Des. Cleones Carvalho Cunha
 
Obs: A Comissão de Divisão e Organização Judiciárias e Assuntos Legislativos, por
unanimidade, aprovou o referido Projeto de Lei.
 
 
“O Tribunal, por unanimidade, aprovou o Projeto de Lei.”
 
Votaram os Desembargadores Antonio Fernando Bayma Araujo, Jamil de Miranda
Gedeon Neto, Cleonice Silva Freire, Cleones Carvalho Cunha,  Nelma Sarney Costa,
Benedito de Jesus Guimarães Belo, Anildes de Jesus Bernardes Chaves Cruz, José
Joaquim Figueiredo dos Anjos, Paulo Sérgio Velten Pereira, Lourival de Jesus Serejo
Sousa, Raimundo Nonato de Souza, Jaime Ferreira de Araújo, Raimundo Nonato
Magalhães Melo, José Bernardo Silva Rodrigues, José de Ribamar Fróz Sobrinho, José
Luiz Oliveira de Almeida, Vicente de Paula Gomes de Castro, Kleber Costa Carvalho,
Raimundo José Barros de Sousa e Megbel Abdala Tanus Ferreira.
 
Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Antonio Guerreiro Júnior, Jorge
Rachid Mubárack Maluf e Raimunda Santos Bezerra; em gozo de licença-prêmio a
Desembargadora Maria das Graças de Castro Duarte Mendes e, em gozo de férias, o
Desembargador Marcelo Carvalho Silva.
 

++++++++++
 
18 -  Processo nº 41262/2012 – Des. Antonio Guerreiro Júnior – Presidente deste
Tribunal de Justiça, requerendo que o magistrado Roberto Abreu Soares, Juiz auxiliar
desta Capital, não seja designado para as funções judicantes, inicialmente pelo período
de 04 (quatro) meses, iniciando-se em 07/01/2013, tendo em vista a execução do
projeto de instalação do PJe.
Relator: Des. Cleones Carvalho Cunha
 
 
“O Tribunal, por unanimidade, deferiu o afastamento do magistrado Roberto
Abreu Soares de suas funções judicantes, nos termos requeridos pelo Presidente
deste Tribunal de Justiça.”
 
Votaram os Desembargadores Antonio Fernando Bayma Araujo, Jamil de Miranda
Gedeon Neto, Cleonice Silva Freire, Cleones Carvalho Cunha,  Nelma Sarney Costa,
Benedito de Jesus Guimarães Belo, Anildes de Jesus Bernardes Chaves Cruz, José
Joaquim Figueiredo dos Anjos, Paulo Sérgio Velten Pereira, Lourival de Jesus Serejo
Sousa, Raimundo Nonato de Souza, Jaime Ferreira de Araújo, Raimundo Nonato
Magalhães Melo, José Bernardo Silva Rodrigues, José de Ribamar Fróz Sobrinho, José
Luiz Oliveira de Almeida, Vicente de Paula Gomes de Castro, Kleber Costa Carvalho,
Raimundo José Barros de Sousa e Megbel Abdala Tanus Ferreira.
 
Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Antonio Guerreiro Júnior, Jorge
Rachid Mubárack Maluf e Raimunda Santos Bezerra; em gozo de licença-prêmio a
Desembargadora Maria das Graças de Castro Duarte Mendes e, em gozo de férias, o
Desembargador Marcelo Carvalho Silva.
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++++++++++

 
19 - Processo 17745/2013  - Márcio José do Carmo Matos Costa, Juiz de Direito da 3ª
Vara da Comarca de São José de Ribamar, solicita autorização para residir na cidade
de São Luís que dista 32 km da Comarca da qual é titular.
Relator:     Des. Antonio Guerreiro Júnior
 
Obs: Manifestação favorável do Des. Corregedor Geral da Justiça.
 
 
“O Tribunal, por unanimidade, autorizou o magistrado a residir fora da
Comarca.” 
 
 
Votaram os Desembargadores Antonio Fernando Bayma Araujo, Jamil de Miranda
Gedeon Neto, Cleonice Silva Freire, Cleones Carvalho Cunha,  Nelma Sarney Costa,
Benedito de Jesus Guimarães Belo, Anildes de Jesus Bernardes Chaves Cruz, José
Joaquim Figueiredo dos Anjos, Paulo Sérgio Velten Pereira, Lourival de Jesus Serejo
Sousa, Raimundo Nonato de Souza, Jaime Ferreira de Araújo, Raimundo Nonato
Magalhães Melo, José Bernardo Silva Rodrigues, José de Ribamar Fróz Sobrinho, José
Luiz Oliveira de Almeida, Vicente de Paula Gomes de Castro, Kleber Costa Carvalho,
Raimundo José Barros de Sousa e Megbel Abdala Tanus Ferreira.
 
Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Antonio Guerreiro Júnior, Jorge
Rachid Mubárack Maluf e Raimunda Santos Bezerra; em gozo de licença-prêmio a
Desembargadora Maria das Graças de Castro Duarte Mendes e, em gozo de férias, o
Desembargador Marcelo Carvalho Silva.
 

++++++++++
 
20 - Resolução nº 222013 - Dispõe sobre a composição das Comissões Técnicas
Permanentes do Tribunal de Justiça, para referendar.
 
“O Tribunal, por unanimidade, referendou a Resolução.”
 
 
Votaram os Desembargadores Antonio Fernando Bayma Araujo, Jamil de Miranda
Gedeon Neto, Cleonice Silva Freire, Cleones Carvalho Cunha, Nelma Sarney Costa,
Benedito de Jesus Guimarães Belo, Anildes de Jesus Bernardes Chaves Cruz, José
Joaquim Figueiredo dos Anjos, Paulo Sérgio Velten Pereira, Lourival de Jesus Serejo
Sousa, Raimundo Nonato de Souza, Jaime Ferreira de Araújo, Raimundo Nonato
Magalhães Melo, José Bernardo Silva Rodrigues, José de Ribamar Fróz Sobrinho, José
Luiz Oliveira de Almeida, Vicente de Paula Gomes de Castro, Kleber Costa Carvalho,
Raimundo José Barros de Sousa e Megbel Abdala Tanus Ferreira.
 
Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Antonio Guerreiro Júnior, Jorge
Rachid Mubárack Maluf e Raimunda Santos Bezerra; em gozo de licença-prêmio a
Desembargadora Maria das Graças de Castro Duarte Mendes e, em gozo de férias, o
Desembargador Marcelo Carvalho Silva.
 

++++++++++
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21 - Processo Administrativo Disciplinar nº 54781/2012 (Ref. Proc. Nº 142692012)
– Abandono de cargo.
Indiciado:         George Luis Carvalho Raposo
Relator:          Des. Antonio Guerreiro Júnior
 
 
“Adiado, tendo em vista o afastamento legal do Desembargador-Relator”
 
 
Presentes os Desembargadores Antonio Fernando Bayma Araujo, Jamil de Miranda
Gedeon Neto, Cleonice Silva Freire, Cleones Carvalho Cunha, Nelma Sarney Costa,
Benedito de Jesus Guimarães Belo, Anildes de Jesus Bernardes Chaves Cruz, José
Joaquim Figueiredo dos Anjos, Paulo Sérgio Velten Pereira, Lourival de Jesus Serejo
Sousa, Raimundo Nonato de Souza, Jaime Ferreira de Araújo, Raimundo Nonato
Magalhães Melo, José Bernardo Silva Rodrigues, José de Ribamar Fróz Sobrinho, José
Luiz Oliveira de Almeida, Vicente de Paula Gomes de Castro, Kleber Costa Carvalho,
Raimundo José Barros de Sousa e Megbel Abdala Tanus Ferreira.
 
Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Antonio Guerreiro Júnior, Jorge
Rachid Mubárack Maluf e Raimunda Santos Bezerra; em gozo de licença-prêmio a
Desembargadora Maria das Graças de Castro Duarte Mendes e, em gozo de férias, o
Desembargador Marcelo Carvalho Silva.
 

++++++++++
 
 
22 - Sorteio de cinco Juízes de Direito da Comarca de São Luís para compor quorum no
Plenário, Câmaras Reunidas e Isoladas, em conformidade com o artigo 77 do
Regimento Interno deste Tribunal.
 
“Primeiramente, foi sorteado o nome do Dr. José Raimundo Sampaio Silva,
porém submetida ao Plenário a possibilidade de um magistrado que responde a
processo administrativo disciplinar compor quorum nesta Corte, em quaisquer
de suas Câmaras, por maioria, foi deliberado que tal constitui óbice à
composição deste Tribunal de Justiça.
 
Votaram pela impossibilidade de composição do quórum, neste caso, os
Desembargadores Antonio Fernando Bayma Araujo, José Joaquim Figueiredo dos
Anjos, Lourival de Jesus Serejo Sousa, Jaime Ferreira de Araujo, José Bernardo Silva
Rodrigues, José de Ribamar Fróz Sobrinho, Vicente de Paula Gomes de Castro, Kleber
Costa Carvalho, Raimundo José Barros de Sousa e Megbel Abdalla Tanus Ferreira.
   
Votaram pela possibilidade de composição de quórum os Desembargadores Jamil de
Miranda Gedeon Neto, Cleonice Silva Freire, Nelma Sarney Costa, Benedito de Jesus
Guimarães Belo, Anildes de Jesus Bernardes Chaves Cruz, Paulo Sérgio Velten
Pereira, Raimundo Nonato de Souza e Raimundo Nonato Magalhães Melo.
 
Absteve-se de votar o Desembargador Cleones Carvalho Cunha.
 
Após, foram sorteados os seguintes magistrados: Alexandre Lopes de Abreu, Fernando
Luiz Mendes Cruz, Eugênia de Azevedo Neves, José Brígido da Silva Lages e Ângela
Maria Moraes Salazar para compor quorum no Plenário, Câmaras Reunidas e Isoladas,
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conforme previsto no art. 77 do Regimento Interno deste Tribunal de Justiça.
 
Presentes os Desembargadores Antonio Fernando Bayma Araujo, Jamil de Miranda
Gedeon Neto, Cleonice Silva Freire, Cleones Carvalho Cunha, Nelma Sarney Costa,
Benedito de Jesus Guimarães Belo, Anildes de Jesus Bernardes Chaves Cruz, José
Joaquim Figueiredo dos Anjos, Paulo Sérgio Velten Pereira, Lourival de Jesus Serejo
Sousa, Raimundo Nonato de Souza, Jaime Ferreira de Araújo, Raimundo Nonato
Magalhães Melo, José Bernardo Silva Rodrigues, José de Ribamar Fróz Sobrinho, José
Luiz Oliveira de Almeida, Vicente de Paula Gomes de Castro, Kleber Costa Carvalho,
Raimundo José Barros de Sousa e Megbel Abdala Tanus Ferreira.
 
Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Antonio Guerreiro Júnior, Jorge
Rachid Mubárack Maluf e Raimunda Santos Bezerra; em gozo de licença-prêmio a
Desembargadora Maria das Graças de Castro Duarte Mendes e, em gozo de férias, o
Desembargador Marcelo Carvalho Silva.
 
 

++++++++++
 
 

23 – Projeto de Resolução – Altera dispositivo da Resolução nº 23/2010 e dá outras
providências.
Relator:     Des. Cleones Carvalho Cunha
 
Obs: A Comissão de Divisão e Organização Judiciárias e Assuntos Legislativos, por
unanimidade, aprovou o Projeto de Resolução. 
 
“O Tribunal, por unanimidade, aprovou o Projeto de Resolução”
 
Votaram os Desembargadores Antonio Fernando Bayma Araujo, Jamil de Miranda
Gedeon Neto, Cleonice Silva Freire, Cleones Carvalho Cunha, Nelma Sarney Costa,
Benedito de Jesus Guimarães Belo, Anildes de Jesus Bernardes Chaves Cruz, José
Joaquim Figueiredo dos Anjos, Paulo Sérgio Velten Pereira, Lourival de Jesus Serejo
Sousa, Raimundo Nonato de Souza, Jaime Ferreira de Araújo, Raimundo Nonato
Magalhães Melo, José Bernardo Silva Rodrigues, José de Ribamar Fróz Sobrinho, José
Luiz Oliveira de Almeida, Vicente de Paula Gomes de Castro, Kleber Costa Carvalho,
Raimundo José Barros de Sousa e Megbel Abdala Tanus Ferreira.
 
Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Antonio Guerreiro Júnior, Jorge
Rachid Mubárack Maluf e Raimunda Santos Bezerra; em gozo de licença-prêmio a
Desembargadora Maria das Graças de Castro Duarte Mendes e, em gozo de férias, o
Desembargador Marcelo Carvalho Silva.
 

++++++++++
 
 

24 – Projeto de Resolução – Dispõe como competência da Vara de Interesses Difusos
e Coletivos as ações que envolvam interesses difusos e coletivos e que tenha como
parte a Fazenda Pública Estadual ou Municipal.
Relator:     Des. Cleones Carvalho Cunha
 
Obs: A Comissão de Divisão e Organização Judiciárias e Assuntos Legislativos, por
unanimidade, aprovou o Projeto de Resolução. 
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“O Tribunal, por unanimidade, aprovou o Projeto de Resolução”
 
Votaram os Desembargadores Antonio Fernando Bayma Araujo, Jamil de Miranda
Gedeon Neto, Cleonice Silva Freire, Cleones Carvalho Cunha, Nelma Sarney Costa,
Benedito de Jesus Guimarães Belo, Anildes de Jesus Bernardes Chaves Cruz, José
Joaquim Figueiredo dos Anjos, Paulo Sérgio Velten Pereira, Lourival de Jesus Serejo
Sousa, Raimundo Nonato de Souza, Jaime Ferreira de Araújo, Raimundo Nonato
Magalhães Melo, José Bernardo Silva Rodrigues, José de Ribamar Fróz Sobrinho, José
Luiz Oliveira de Almeida, Vicente de Paula Gomes de Castro, Kleber Costa Carvalho,
Raimundo José Barros de Sousa e Megbel Abdala Tanus Ferreira.
 
Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Antonio Guerreiro Júnior, Jorge
Rachid Mubárack Maluf e Raimunda Santos Bezerra; em gozo de licença-prêmio a
Desembargadora Maria das Graças de Castro Duarte Mendes e, em gozo de férias, o
Desembargador Marcelo Carvalho Silva.
 

++++++++++
 
 

25 – Projeto de Resolução – Dispõe sobre a comunicação de caráter oficial, por meio
eletrônico, no Poder Judiciário do Maranhão e dá outras providências.
Relator:     Des. Cleones Carvalho Cunha
 
Obs: A Comissão de Divisão e Organização Judiciárias e Assuntos Legislativos, por
unanimidade, aprovou o Projeto de Resolução. 
 
“O Tribunal, por unanimidade, aprovou o Projeto de Resolução”
 
Votaram os Desembargadores Antonio Fernando Bayma Araujo, Jamil de Miranda
Gedeon Neto, Cleonice Silva Freire, Cleones Carvalho Cunha, Nelma Sarney Costa,
Benedito de Jesus Guimarães Belo, Anildes de Jesus Bernardes Chaves Cruz, José
Joaquim Figueiredo dos Anjos, Paulo Sérgio Velten Pereira, Lourival de Jesus Serejo
Sousa, Raimundo Nonato de Souza, Jaime Ferreira de Araújo, Raimundo Nonato
Magalhães Melo, José Bernardo Silva Rodrigues, José de Ribamar Fróz Sobrinho, José
Luiz Oliveira de Almeida, Vicente de Paula Gomes de Castro, Kleber Costa Carvalho,
Raimundo José Barros de Sousa e Megbel Abdala Tanus Ferreira.
 
Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Antonio Guerreiro Júnior, Jorge
Rachid Mubárack Maluf e Raimunda Santos Bezerra; em gozo de licença-prêmio a
Desembargadora Maria das Graças de Castro Duarte Mendes e, em gozo de férias, o
Desembargador Marcelo Carvalho Silva.
 

++++++++++
 
 

26 – Projeto de Resolução – Regulamenta o serviço de sobreaviso na área de
Tecnologia da Informação e Comunicação do Tribunal de Justiça do Maranhão e dá
outras providências.
Relator:     Des. Cleones Carvalho Cunha
 
Obs: A Comissão de Divisão e Organização Judiciárias e Assuntos Legislativos, por
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unanimidade, aprovou o Projeto de Resolução. 
 
“O Tribunal, por unanimidade, aprovou o Projeto de Resolução”
 
Votaram os Desembargadores Antonio Fernando Bayma Araujo, Jamil de Miranda
Gedeon Neto, Cleonice Silva Freire, Cleones Carvalho Cunha, Nelma Sarney Costa,
Benedito de Jesus Guimarães Belo, Anildes de Jesus Bernardes Chaves Cruz, José
Joaquim Figueiredo dos Anjos, Paulo Sérgio Velten Pereira, Lourival de Jesus Serejo
Sousa, Raimundo Nonato de Souza, Jaime Ferreira de Araújo, Raimundo Nonato
Magalhães Melo, José Bernardo Silva Rodrigues, José de Ribamar Fróz Sobrinho, José
Luiz Oliveira de Almeida, Vicente de Paula Gomes de Castro, Kleber Costa Carvalho,
Raimundo José Barros de Sousa e Megbel Abdala Tanus Ferreira.
 
Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Antonio Guerreiro Júnior, Jorge
Rachid Mubárack Maluf e Raimunda Santos Bezerra; em gozo de licença-prêmio a
Desembargadora Maria das Graças de Castro Duarte Mendes e, em gozo de férias, o
Desembargador Marcelo Carvalho Silva.
 

++++++++++
 
 

27 – Projeto de Resolução – Dispõe sobre o uso de certificado digital no âmbito do
Poder Judiciário do Maranhão e dá outras providências.
Relator:     Des. Cleones Carvalho Cunha
 
Obs: A Comissão de Divisão e Organização Judiciárias e Assuntos Legislativos, por
unanimidade, aprovou o Projeto de Resolução. 
 
“O Tribunal, por unanimidade, aprovou o Projeto de Resolução”
 
Votaram os Desembargadores Antonio Fernando Bayma Araujo, Jamil de Miranda
Gedeon Neto, Cleonice Silva Freire, Cleones Carvalho Cunha, Nelma Sarney Costa,
Benedito de Jesus Guimarães Belo, Anildes de Jesus Bernardes Chaves Cruz, José
Joaquim Figueiredo dos Anjos, Paulo Sérgio Velten Pereira, Lourival de Jesus Serejo
Sousa, Raimundo Nonato de Souza, Jaime Ferreira de Araújo, Raimundo Nonato
Magalhães Melo, José Bernardo Silva Rodrigues, José de Ribamar Fróz Sobrinho, José
Luiz Oliveira de Almeida, Vicente de Paula Gomes de Castro, Kleber Costa Carvalho,
Raimundo José Barros de Sousa e Megbel Abdala Tanus Ferreira.
 
Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Antonio Guerreiro Júnior, Jorge
Rachid Mubárack Maluf e Raimunda Santos Bezerra; em gozo de licença-prêmio a
Desembargadora Maria das Graças de Castro Duarte Mendes e, em gozo de férias, o
Desembargador Marcelo Carvalho Silva.
 

++++++++++
 
 

28 – Projeto de Lei Complementar – Fica acrescentado o § 4º ao art. 9º do Código de
Divisão e Organização Judiciárias do Maranhão, Lei Complementar nº 14, de 17.12.91.
Relator:     Des. Cleones Carvalho Cunha
 
Obs: A Comissão de Divisão e Organização Judiciárias e Assuntos Legislativos, por
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unanimidade, aprovou o Projeto de Resolução. 
 
“O Tribunal, por unanimidade, aprovou o Projeto de Lei Complementar”
 
Votaram os Desembargadores Antonio Fernando Bayma Araujo, Jamil de Miranda
Gedeon Neto, Cleonice Silva Freire, Cleones Carvalho Cunha, Nelma Sarney Costa,
Benedito de Jesus Guimarães Belo, Anildes de Jesus Bernardes Chaves Cruz, José
Joaquim Figueiredo dos Anjos, Paulo Sérgio Velten Pereira, Lourival de Jesus Serejo
Sousa, Raimundo Nonato de Souza, Jaime Ferreira de Araújo, Raimundo Nonato
Magalhães Melo, José Bernardo Silva Rodrigues, José de Ribamar Fróz Sobrinho, José
Luiz Oliveira de Almeida, Vicente de Paula Gomes de Castro, Kleber Costa Carvalho,
Raimundo José Barros de Sousa e Megbel Abdala Tanus Ferreira.
 
Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Antonio Guerreiro Júnior, Jorge
Rachid Mubárack Maluf e Raimunda Santos Bezerra; em gozo de licença-prêmio a
Desembargadora Maria das Graças de Castro Duarte Mendes e, em gozo de férias, o
Desembargador Marcelo Carvalho Silva.
 

++++++++++
 
 

29 - Processo n° 22509/2013
Requerente : Ministro Joaquim Barbosa – Presidente do CNJ
Assunto : Requisição do Juiz Douglas de Melo Martins para autuar como Juiz Auxiliar
do Conselho Nacional de Justiça
Comarca : Brasília/DF
 
Obs: O Dr. Douglas de Melo Martins, por meio do OFC-2VECEPA n° 75/2013,
manifestou concordância com a referida indicação, bem como requereu a suspensão
do seu afastamento para doutorado na Espanha, pelo prazo em que durar a sua
atuação como Juiz Auxiliar da Presidência do CNJ.
 
“O Tribunal, por unanimidade, aprovou a requisição do magistrado Douglas de
Melo Martins para atuar como Juiz Auxiliar do Conselho Nacional de Justiça, bem
como deferiu a suspensão do seu afastamento para doutorado na Espanha,
conforme requerido.”

 
Votaram os Desembargadores Antonio Fernando Bayma Araujo, Jamil de Miranda
Gedeon Neto, Cleonice Silva Freire, Cleones Carvalho Cunha, Nelma Sarney Costa,
Benedito de Jesus Guimarães Belo, Anildes de Jesus Bernardes Chaves Cruz, José
Joaquim Figueiredo dos Anjos, Paulo Sérgio Velten Pereira, Lourival de Jesus Serejo
Sousa, Raimundo Nonato de Souza, Jaime Ferreira de Araújo, Raimundo Nonato
Magalhães Melo, José Bernardo Silva Rodrigues, José de Ribamar Fróz Sobrinho, José
Luiz Oliveira de Almeida, Vicente de Paula Gomes de Castro, Kleber Costa Carvalho,
Raimundo José Barros de Sousa e Megbel Abdala Tanus Ferreira.
 
Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Antonio Guerreiro Júnior, Jorge
Rachid Mubárack Maluf e Raimunda Santos Bezerra; em gozo de licença-prêmio a
Desembargadora Maria das Graças de Castro Duarte Mendes e, em gozo de férias, o
Desembargador Marcelo Carvalho Silva.
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